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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2641135- C3/ 2019-04896/ INVALIDEZ 

 
 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 

 

 

 

 

Processo: 00264776220198172001 

  

  

  

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove DAMIAO BERNARDINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BREJO DA MADRE DE DEUS, 26 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/05/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DAMIAO BERNADINO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01038

CONTA: 000000032811-3

Nr. da Autenticação 85403A73250C9294
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAMIAO BERNADINO DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3180125982 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

17/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATO TIBIAL ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO

LIMITAÇÕES DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO

Com sequela

DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

RELATÓRIO DO DR. MAITERE DEL CARMEN QUESADA (RMS-PE) DE 23/04/2018

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Líder- Serviços AMD

IVONE SZCZERBACKI VALICE

52.34194-0

UF do CRM do médico: RJ
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